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REQUERIMENTO Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Leandro Grass)

Requer informações à Secretaria  
de Estado da Casa Civi l e ao      
Instituto de Previdência dos  
Servidores do Distrito Federal  
(IPREV-DF) acerca de eventual  
estudo atuarial orientador da  
proposta de reforma da  
previdência dos servidores do  
Distrito Federal, uma vez que não    
há qualquer estudos nos anexos   
do Projeto de Lei Complementar   
nº 46/2020.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Com amparo nos art. 60, XXXIII, da Lei Orgânica do Distrito Federal combinado com o
art. 15, inciso III, art. 39, § 2º inciso XII e art. 40 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do DF, requeiro a Vossa Excelência, ouvida a Mesa Diretora, que sejam solicitadas
as seguintes informações, à Secretaria de Estado da Casa Civil e ao IPREV/DF.

a) Para os fins de apresentação do Projeto de Lei Complementar nº 46/2020, que
estabelece regras do Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal, de acordo com
a Emenda Constitucional nº 103, de 2019, foi realizado algum estado atuarial que pudesse
demonstrar a situação atual da previdência distrital?

b) Em caso positivo, qual a justificativa para a sua não inclusão como anexo do
projeto de lei, especialmente para que os deputados pudessem avaliar a necessidade de
aumento da alíquota?

c) Em caso negativo, esclarecer o por quê, bem como informar se há previsão de
realizado do referido estudo, na forma do artigo 9º, § 4º, da Emenda Constitucional nº
103/2019.

 

Caso o estudo tenha sido realizado, requer o encaminhamento do mesmo, para este
parlamentar, para fins de fiscalização.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O presente requerimento tem por escopo obter informações acerca da situação da
previdência do Distrito Federal, sobretudo para que os parlamentares tenham condições de
avaliar as regras constantes no Projeto de Lei Complementar nº 46/2020, que trata da
reforma da previdência distrital.

Com efeito, a própria Emenda previu, em seu artigo 9º, §4º, a possibilidade de
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Com efeito, a própria Emenda previu, em seu artigo 9º, §4º, a possibilidade de
instituição de alíquota inferior a da União. Eis o referido artigo:

 
Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 40
da Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios de previdência social
o disposto na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e o disposto neste
artigo.

(...)

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer
alíquota inferior à da contribuição dos servidores da União, exceto se
demonstrado que o respectivo regime próprio de previdência social não
possui deficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a alíquota não
poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência
Social.

Veja-se que somente um estudo, demonstrando-se a atual situação do Distrito Federal,
é que permitirá que cada Deputado possa avaliar a necessidade de aumento da alíquota ou
não, ou ainda, se for o caso, em percentual inferior àquelas praticadas pela União.

Vale dizer que a justificação do projeto de lei complementar parte da premissa de que
a alteração é necessária, sem demonstrar, contudo, a motivação para tanto, senão eventual
imposição contida na própria emenda, o que se refuta com o disposto em seu próprio texto.

Assim, para fins de manifestação e atuação deste parlamentar, se faz necessárias que
sejam prestadas as informações ora requeridas, razão pela qual solicito aprovação deste
requerimento.

Sala de Sessões, em .

 

DEPUTADO LEA NDRO GRA SS

Rede Sustentabilidade
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PROPOSIÇÃ O - RQ 1559/2020

 

LIDO EM: 09/06/2020

 

Brasília, 09 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 09/06/2020, às 16:27,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0134593 Código CRC: 84259123.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00020037/2020-88 0134593v2

Proposição RQ 1559/2020 (0134593)         SEI 00001-00020037/2020-88 / pg. 3

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0134593&crc=84259123


 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

A A o SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora para as
providências de que trata o Art. 40, I do Regimento Interno, observado o prazo disposto no §
2º do mesmo artigo.

 

 

Brasília, 09 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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